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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera con
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -

exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) COPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA;

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá

ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

‘ Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia zor Tempo de

Serviço — FGTS, através de pertificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR),
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

Na forma do que dispõe o ad. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006,
a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno pode somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no ilem acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para - ‘ularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de entuais certidões negativas ou
positivas com efeito de,~didão negativa.
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A não-regularização da documentação, no prazo previsto no li
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
da Lei n° 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) a) Apresentar Atestado de Qualificação Técnica, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante, cornprovando a
capacidade técnica para prestação de serviços na área de Assistência Socia, integração do
SUAS com o sistema de garantia de direitos, compatível com as a:ividades constantes no
Termo de Referência, bem como, capacidade de implantação/implementação da Lei da
Escuta Especializada, juntamente com documento contratual ou equivalente que comprove
a prestação dos serviços;

b) A licitante deverá comprovar que possui à disposição ptfissional com
capacidade técnica compatível com o objeto constante no Termo de Referência, por meio de
declaração de disponibilidade, firmada pelo profissional, juntamente à apresentação de
certificado de graduação na área de Serviço Social e titulo mínimo de Especialização e/ou
Mestrado.

16.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a. 1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido.

a.1 .2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Jnião, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

ai .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civi das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive
quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1 .4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado Conselho Regional de Contabilidade.

Go,,rno NRJn~CIP* Sattjttttjt€
II Praça da e~atrtr. SAN. P~4O’ÇIItr. mc.. Centro.

CEP 62.760-000 — cr4PJ~çz~s7.343/OOOl.OS



o ov.tn.

urítê
O FUTUSO t AGOI&

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante .

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competen - dtb.. -

de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

poderá apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item d) engloba,

no mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contáb 1 digital; (Para efeito o que

determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas

(RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando
a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RCB, bem como
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relataria do Ministro
Valmir Campelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajucicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em d~a não superior
a 30 (trinta) dias.
16.8. DEMAIS EXIGENCIAS:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
• 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, ca Constituição

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art. 32, §2°, da
Lei n.° 8.666/93).

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada,
mesmo os documentos dipitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento
original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas
exigências, o mesmo será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderão ser a~esentados em forma original
ou cópia repropráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à venficação de sua
autenticidade através consulta realizada pela Pregoeira.

Governo NhsnJc*c4 de
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OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas
ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -

Sped, instituído pelo Decreto n°6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de
2018).
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16.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em
formas.

Baturité/CE, 16 de agosto de 2023.

Cicero A Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS D41$IIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICCJÉ SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SflrURITÉ/CE

S.cr.taflado
Desena
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ANEXO li-MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto;

Lote Único:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DC OBJETO
Quantidade:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Valor total do lote (em R$):

Prazo de Execução:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conform dade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado juntc ao sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a ident ficação do licitaite.

Governo Municipal e turité/
Praça da Motriz, S/N, PaIó os, Centro.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n~ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 :dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em
processo licitatário, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, scb as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatário, bem assim que ficamos ciente da cbrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2~, da Lei n.2 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF) de de 2023.

DECLARANTE

Governo Municipol dq~~urit4/
Praça do Motriz. S/N. PoIdci~ ~n~e-R1bs, Centro.
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ANEXO 1V-MINUTA DECONTRATO

PROCESSO ADM N~.
PREGÃO ELETRONICO N~.

CONTRATO N~.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL E A EMPRESA ____________ CONFORME
SEGUE ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n2 ______, com sede de sua Prefeitura Municipal à _______, n° _____, Bairro ________

através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL neste ato representada
pelo respectivo Ordenador de Despesas, Sr. _________, doravante denominada CONTRATANTE, e
do outro a empresa _______________, com sede na Rua _________, n° —, Bairro _________

Cidade ~, Estado _________, inscrito no CNPJ n° ____________, rep~esentado pelo Sr,
_________________ inscrito no CPF/MF n2 _________________, doravante denominada
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que
em face do PREGÃO na forma ELETRONICA N.~ ____._/2023, pelo presente instrumento
avençam um contrato, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocanente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas dc os termos da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregão,
nos Decretos nus 3.555/2000 e 10.024/2019, Lei Complemen:ar 123/2006 e alterações, Lei
Federal NQ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código C vil Brasileiro (Lei
10.406/2002), e nas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n2
1708.01/2023 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR
4.1. O valor do contrato importa no montante global de R$ _______ (________

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Governo Municipal de Baturitd/c/
Praça da Motriz. SIN. Palácio Entre RIo% Centro.

cEP: 52.760-000 — cNPJ n°

/ ≥~L__
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5.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital
convocatório de origem do presente termo de contrato.
CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUIL’BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E
REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto zásico.
6.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
6.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscais;
6.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será e’etuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União iDAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2314; (observado o
que dispõe o art. 32, parágrafo único da EC nQ. 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,
através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da con:ratada será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize s~a situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcederte, a contratante
deverá comunicar aos árgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa

Governo Municipal de Boturitd/CE
Praça da Matriz. S/N. PaIdcio En~{e Rias.

cEp: 62.760-000 — CNPJ n°
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6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato) caso a contratada não regularize sua situação junto a
regularidade fiscal e trabalhista.
6.8. Será rescindido o contrato em execução com a contrataca inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.11. REAJUSTE: O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste an:es de decorridos

(~‘ 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
6.12. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese ce sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínc pe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimerto administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, ‘d” da Lei ederal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
6.13. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
6.14. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empeitada por preço
unitário.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, na seguinte Classificação Orçamentária:

ORGÃO - 1 ELEMENTO DE FONTE DE
~ UNIDADE ADMINISTRATIVA PROGRAMNATIVIDADE DESPESAS RECURSO

CLÁUSULA OITAVA—DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de
sua assinatura, e findando em até 12 (doze) meses. Como forma de assegura a plena execução
das etapas do projeto, podendo ser prorrogado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA— DA FORMA DE EXECUÇÃO

Governo Municipal de turitë~CE
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9.1. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às normas e
condições estabelecidas no Termo de Referência. Os locais para promoÇão das ações e
capacitações serão indicados pelo município.
9.2.1. Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
9.3. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo
em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, com endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio
Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000, inscrita no CNPJ sob o n9 07.387.343/0001-08.
9.4. A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o fLncionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.
9.5. A empresa vencedora e os serviços deverão estar rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.6. No caso de constatação da inadequação dos serviços fonecidos às normas e exigências
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
9.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
9.8. Os serviços licitados deverão ser entregues, observandc rigorosamente as condições
contidas no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus ce origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dc fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.

~ 9.10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.10.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente
aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.
9.10.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem an:erior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialrnente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

Governo Municipal de Baturit~ CE
Praça da MotrIz. S/N. Pal4o{cv~ntca4~los. Centro.
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11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dcs arts. 67 e 73 da Lei n2
8.666, de 1993.
11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimerto das obrigações trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.
11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n9 8.666, de 1993, a execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, atavés de servidor
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato.
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimentc deverá ser realizada com base
nos critérios previstos nos anexos do edital.
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que hoJve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alte~ação dos valores
contratuais previstos no § 12 do artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993.
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualicade e forma de uso, conforme o
caso.
11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §~ 12 e 2~ do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993.
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem
como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível.
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação
por parte da fiscalização.
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e SOda Lei n2 8.666, de 1993.

/
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11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para
com o FGTS referentes à execução do fornecimento alocada.
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil dade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993.
11.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimen:o das obrigações, trabalhistas,
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por srvidor da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(~N 12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não martiver a Carta Proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Baturité e será cescredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de;
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado,
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
12.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o conplementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes ~enas:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.

Governo Municipal de Boturltd/CE
Praça do Matriz, S/N. Poldp o tre Rios entro,

CEP: 62.760-000 — CNPJ ri7 .3 7. /0001-08

nmk~ w — -a



Governo Munleipal

ti Ba*Iwité _

O ÇO1URO ~ AGCPfl

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. A inexecuçõo total ou parcial do contrato enseja a sua rescis~o, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
CONTRATANTE
13. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos mo:ivos e com as conseqüências
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n9 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
13.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisgo
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n2 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N~ _/2023 e anexos;
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Lei n2. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
14.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n2. 10.024, de 20
de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber) as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Lei Complementar
123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
14.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste cont~ato, n~o resDlvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Baturité.

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo emr 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e ac9ado conforme, é assinado pelas

partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo
identificadas e assinadas.

Baturité/CE, ____ de ________ de ____

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. __________________________

CPF:
2.
CPF:

Governa Municipo oturitéf E
Proço do Motriz. S/N. Po ~c ntre os, Centro.
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ANEXOV
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Natureza do licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RS:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualinlcado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa B~asileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônicc de Licitações, conforme Anexo
1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade cDrretora abaixo qualificada, nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá
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lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto:
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação p~evistas no Edital;
li. apresentar lance de preço;
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;

Vil. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos
mandato, que não poderá ser substabelecido.

para o bom e fiel cumprimento do presente

Corretora:
Endereço:
C N Pi:

O presente Termo
qualquer tempo,
responsabilidades
andamento.

de Adesão é válido até _J_/ , podendo ser rescindido ou revogado, a
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhedda em cartório)

Governo Municipal de B urité
Praça da Motriz. SJN. Paldco ntre os. Centro.
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